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Documento de Formalização da Demanda 

 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 07/2026 – Gab Cmt Mil Sul 

 
1. Informações Gerais 

 

Área requisitante 
Data da conclusão 

da contratação 
UASG Editado por 

Gab Cmt Mil Sul 30 de abril 2026 160395 ALESSANDRO BOZZETTO 

Descrição sucinta do objeto 

Panóplia em acrílico preto, 8mm, com os brasões das Organizações Militares coloridas, conforme arte enviada pelo 

contratante. 

Prioridade 

Média 
 

2. Justificativa de necessidade 
2.1 Contextualização geral 
2.1.1 Exército Brasileiro 

O Exército Brasileiro (EB) é uma das 03 (três) Forças Armadas do Brasil, e que possui como missão contribuir 
para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses 
nacionais e cooperando com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social. Para isso, o EB deve preparar a Força 
Terrestre, mantendo-a em permanente estado de prontidão. 

Para fins de hierarquia e organização institucional, o EB está estruturado em Comandos Militares de Área, os 
quais são grandes comandos responsáveis pelo preparo, pelo planejamento de emprego e pelo emprego operacional 
da Força Terrestre, articulada na área estratégica sob sua jurisdição, conforme Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 
1999. Por sua vez, os Comandos Militares de Área são estruturados em Regiões Militares, as quais são grandes 
comandos territoriais envolvendo uma ou mais Unidades Federativas, constituídos de um comando e de organizações 
militares de natureza variável. 
2.1.2 Organização Militar 

O COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL é uma Organização Militar (OM) localizada na  Rua dos 
Andradas, 562, 4º andar, Centro, Porto Alegre. Este Comando possui como suas atribuições, o apoio em 
transporte de pessoal e material e o apoio em assistência de saúde. 

2.1.3 Área Requisitante 
O Gabinete do Comandante Militar do Sul(CMS) é o órgão de assistência direta e imediata ao Comandante Militar 

do Sul, responsável por assessorá-lo em assuntos administrativos, operacionais e de segurança institucional, além de 
coordenar atividades e projetos estratégicos do CMS. 

O gabinete fornece suporte ao comandante em diversas áreas, incluindo planejamento, organização, execução e 
controle das atividades do CMS, além de zelar pela segurança do comandante, de suas instalações e das informações 
relacionadas às atividades do CMS. 

Outro fator importante é que o gabinete presta apoio administrativo ao comandante e aos demais militares e 
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servidores civis do CMS. 
 

2.2. Necessidade da Contratação 
 
2.2.1 Situação 

A necessidade da aquisição (panóplia) destina-se, especificamente, à composição de lembranças institucionais, a 
serem entregues como forma de reconhecimento e distinção aos militares que transitam para a reserva remunerada, bem 
como aos palestrantes colaboradores que contribuem para as atividades de instrução e capacitação no âmbito do 
Comando Militar do Sul (CMS). Esta medida visa valorizar o patrimônio histórico e militar, fortalecendo os laços de tradição 
e o reconhecimento do trabalho dedicado à Força Terrestre. 

 Ademais, atesta-se que os serviços não estão inseridos nas atribuições dos cargos de carreira do requisitante e 
nem se amoldam às outras vedações e exceções trazidas pelo artigo 48 da Lei Nr 14.133 de 1º de abril de 2021. Atesta-
se que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou da entidade. 
2.2.2 Necessidade 

Desta forma, a presente aquisição do material busca-se a padronização das honrarias entregues por este 
Comando, as panóplias servem como:Símbolo de Tradição: reforçam a mística militar e a identidade visual do Exército 
Brasileiro; Instrumento de Cortesia: atendem aos protocolos de recepção e agradecimento a civis e militares de outras 
organizações; e, Legado Institucional: perpetuam o vínculo entre o agraciado e a caserna, valorizando o mérito individual 
e a cooperação técnica.  

 
3. Materiais/Serviços 
3.1 Materiais 

Item Especificação 
Quantida

de 
Unidade de 

fornecimento 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 
Código 472756 – Panóplia em acrílico preto, 8mm, 
com os brasões das Organizações Militares 

coloridas, conforme arte enviada pelo contratante. 
30 Unidade R$ 240,00 R$ 7.200,00 

 

 

4. Responsáveis 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.  

 
 
 
 

ALESSANDRO BOZZETTO – 1º Sgt 

Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento 

 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 
 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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